
 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

Curso de Graduação de Engenharia Civil – Unidade Curvelo 

Curvelo, 16 de agosto de 2017. 

ATA DA 8ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE 

BACHARELADO EM ENGENHARIA CIVIL – CEFET MG. No dia 16 de agosto de 

2017 na sala de Reuniões do Prédio Administrativo, no Campus Curvelo realizou-se a 

8ª reunião Extraordinária do Colegiado do Curso de Engenharia Civil, sob a 

presidência de Profa. Luciana Patrícia Ferreira. Estiveram presentes os seguintes 

membros: ProfAilton Lopes Souza; Profa. Ana Cecília Estevão; Profa. Taiza de Pinho 

Barroso Lucas; Sr. Charliton Henrique da Silva Azevedo. Foi verificado o quórum 

regimental. Estavam presentes 5 (cinco) membros com direito a voto, incluindo a 

Presidente. Abertura da 8ª Reunião Extraordinária do Colegiado do Curso de 

Bacharelado em Engenharia Civil. A presidente agradeceu aos membros pela 

presença e declarou aberta a sessão às 14:30 horas, sendo apresentada para 

discussão a proposta de pauta de reunião: 1-Parecer a respeito do caso da aluna 

Mariana Alves Marinho. 2- Comunicado de alteração de horários e turmas 2017/2– 

Curso Engenharia Civil; 3- Comunicado a respeito do pedido ao departamento da 

implantação de um curso Pré-ENADE 2017; 4- Parecer a respeito do requerimento da 

aluna Marianne de Lourdes Duarte Pinto – Requerimento de Atendimento Domiciliar 

por gravidez; 5- Alteração de norma para orientação de TCC Trabalho de Conclusão 

de Curso. 1-Parecer a respeito do caso da aluna Mariana Alves Marinho:A aluna 

ingressou em 2010 e obteve dispensa nas disciplinas de Física I e Física III entre 

outras. Em 2017 a aluna ingressou novamente em nova análise de dispensa não 

obteve parecer favorável à dispensa das mesmas disciplinas. O colegiado entende 

que a aluna Mariana Alves Marinho faz jus à dispensa de Física I, baseado nos 

conteúdos e cargas horárias dasdisciplinas, cursadas e aprovadas, nesta instituição 

para a qual Física I é pré-requisito, ficando demonstrado seu conhecimento. Com 

relação à disciplina Física III, como não consta como pré-requisito de disciplinas que a 

aluna tenha cursado este colegiado pede que fique estabelecida demonstração do 

conhecimento da aluna relativo ao conteúdo lecionado, em outras disciplinas cursadas 

pela aluna, nas quais o conteúdo de Física III forme parte do conjunto de saberes 

prévios necessários permitindo a aplicação do mesmo critério de decisão;2- 

Comunicado de alteração de horários e turmas 2017/2– Curso Engenharia Civil. 

A coordenadora comunicou aos membros do colegiado a respeito de as mudanças de 

horários e turmas do curso de Engenharia Civil 2017/2, as mudanças de turmas 

justificadas pelo não preenchimento das turmas de Otimização II, do pedido de criação 

de turmas extra de Métodos Numéricos e Elementos de Planejamento de Transportes 

e da não oferta da disciplina Inglês Instrumental I para 2017/2. As mudanças de 

horários requeridas pelos alunos nas disciplinas Materiais de Construção II, Estágio 

Supervisionado e Patologia dos Materiais estão devidamente documentadas por meio 

de abaixo assinado de todos os alunos matriculados e do docente em questão que 

estão sendo encaminhadas ao conhecimento e aprovação, a saber: do colegiado, do 

departamento DECMCV, da comissão de horários, da SRCA da unidade. 3-

Comunicado a respeito do pedido ao departamento da implantação de um curso 



Pré-ENADE.A coordenadora Luciana Ferreira comunicou ao colegiado a respeito do 

pedido de implantação de um curso Pré-ENADE a ser discutido em reuniões 

departamentais no DECMCV e no DFGCV; 4- Parecer a respeito do requerimento 

da aluna Marianne de Lourdes Duarte Pinto:Tendo em vista o pedido da aluna de 

atendimento domiciliar por motivo de gravidez de risco, este colegiado define que a 

aluna deverá apresentar a documentação pertinente, e seguir o procedimento, após o 

qual será garantido atendimento dentro da norma aplicável para RED (REGIME DE 

EXERCÍCIOS DOMICILIARES). O colegiado destaca, ainda, que duas das disciplinas 

citadas no processo são laboratórios, logo não se aplica RED segundo Art. 123, 

RESOLUÇÃO CD-083/05, detalhado no Art.100 &5 da RES_CEPE_01_14; 5- 

Apreciação da regulamentação do TCC do Curso de Graduação em Engenharia 

Civil do CEFET/MG / Unidade Curvelo.Tendo em vista a dificuldade de acesso a 

professores efetivos da área de engenharia na unidade, fica definida a alteração do 

requisito de orientador de TCC (Trabalho de Conclusão de Curso) para os docentes do 

curso que possuam formação comprovada nas áreas de atuação e atribuição 

profissional definidas pelo CONFEA/CREA. Ainda sobre TCC, foi também apresentado 

pedido de deliberação sobre a possibilidade de um professor em afastamento para 

capacitação no exterior atuar como orientador. Neste ultimo caso o colegiado propôs a 

busca de maiores informações a respeito da legitimidade, além de implicações legais e 

acadêmicas deste do pedido para discussão em próxima reunião. Todos de acordo 

com a última pauta e finalizados os temas, a presidente propôs o encerramento das 

atividades. Por ser verdade o texto relatado acima, assinamos esta ata. 
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